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Estado do Ceará
Poder Execuüvo Municipal a)

coNTRATO 20250400

PT{OCESSO ADMINISTRÂTT\TO )i" 060lOO1O/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S1 O
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A
EMPRESA DIEGO DE ASSIS DANTAS . ME

O(A) Fundo Municrpal de Saudc, conr sede no(a) Avcnida Jose Fufiado de Macêdo 3l 8, Ccntro
Jaguatibala, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.509/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante denominada CONTRATANTE,
e o(a) empresa DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME. insc to(a)no CNPJ,MF N'21.536.455i0001-
04 scdiado(a) no(a) SINOBILINO PINHEIRO, 94, ANDAR TERREO, CENTRO, Jaguaribc / CE

- CEP: 63.475-000. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

DIEGO DE ASSIS DANTAS, portador(a) do CPF n'CPFÀ4F N" 0l 8.443.813 -66. tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo n" 060 I 00 i 0/25 e enr obsewâucia às disposições da Lei
n" 14.133, de 2021 e na Lei nu 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvern

celebrar o presente Terrno de Corltrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 2025032001PERP,

nrcdiantc as cláusulas e conclições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto clo plesenre instrumento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL GRÁFICO E

SER]GRÁiICO OE.STNE»OS PARA A MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2, Objeto da contratação:

Prefeitura Municipal de Jaguarib

DESCRIÇÃO

caRtMBo AUToMÁÍlco M - (4912) 4? x
lAMM,

Cadnrbo Àúomàico M - l49l: ) 47 x l8mm

},,\RC.\

PRópRrA

tJND

Unidêde

QTD

l2.o

V. UNIT

20,oo

\'. TOTAL

240,O4

caRlMBO AUTOMÁÍ|CO p - (49n) 38 X

]4MM,

carimbo Auron!áricoP -r.l9ll)38 x l4hm

SEQ

1

2 PROPRIA Unidâde

Bloco

120

30

250

20,00

r5,50

8,t9

244 aO

46,s0ACENDA ENCADERNADA PARA 
PRÓPRIA

VIACEM,2OOXO],

AEcnda Enu{dentadâ Iutu \rirscm. l00r0l, lanr,ü.0'}, l)nntl AP l{ XG

BLocoAÍESTADoMÉDlcolooxol. PRÓPRIA

Bloco A(\ládo Níêdico l00xol. rapel 
^l' 

24KC. taúanho l5X2lCNí

§

E

CclttÍo Aúttítisttoriv l'otcit,o'líú!

Át, Beierru tte iríanexes, 350 -Cennr Jryuarihdra - Ceoúi - CEP: l'3'190-l)00 - Tellfone RA - 1í68 1!,31

lirt

2A1,75
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Estado do Ceará

BLOCO AUTOPTZAç^O DE
ABASTEC]MENTO C/50 FOLHAS EM 2 PRÓPQIA B]OCO
VIAS,

Bloco Aurorizâçio dc Abasrecinrnto c 50 folhis em .l vi s. Tn,n jó. pApEL A p l4 K G

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

..,1.

7,OO 490,00

É.

6

E

t9

Bloco BoLEÍtM DE paRTo c/looxol. pRópRlA Btoco

llloco Bolel im de Paío C/ I 00i0 I . papet rt P 24 KC. lamailú 09 FRENTE E VERSO

PeóPerA

pRÓpR A

pRÓpRIA Bloco

7AO

50 1t,66

50

250

r250

250

500

300 0

3700 0

120

500

600

5.0 t0.oo

58,30

46,44

ro,08 252,O4

14.43 '1303,75

13,07 326,75

ro,t4 507.OO

1.O,42 260,50

7,62 2246 00

043 l.59t,oo

2145 293,44

498 50

7,66 459,60

I BLoco 8PA t, BoLETltl pRôDUçÂo
AMBULATôRraLrooxor. PRópRlA Bloco

Bloco IIP^ I. Bolcrnn Prodr4ào 
^nrbuhLôriit.l00\ot. 

raDUnro 09. prpet Ap l4 KG

BLOCO FiCHA DE ATENDIMENTO
AMBULÁTÓRAL I'IApA DIÁeIo DE PRÓPRIA B|oco
PRoDUçÀo, rooxorFLS.

Bloco Fichr dc Atendinrenro 
^$bularórial 

Mapa Diáno de t,rcduçào, t00x0l rh. p.pet

BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO
EM ERc ENclAL, ÍAMAN Ho 09 PRópRla BlMo

B loco l' châ de ArendiN nro Eúergenc ial rrmâôho 0r. I o0x0 I . PAp[ L Ap ]4X( i.

BLoCo FICHA DE REFERÊNCIA EM 3
vtas pRópRia Bloco

Bloco richà de RclÇôncia em I fias, tamanho 09. Blôco l00x0lfls, papcl AI2-rKC.

BLOCO FICHA EMEROENCIAL 2,
raMANHora. PRóPRla

Bl(eo aicha Eme.gcrcial l, ruânho I ÍJ, lapcl AP:.{Kc. l0o\01tls

I

t?

'15

BLoco PRESCRTçÃo MÉDlcA,
TAMANHo 09. PRóPRla Blôcô

Bloco Prescdçào nrédica. tamÀúo Í)9. papel 

^F 
24Kc- lrenrc c VERSO I00X0t FLS

BLOCO REcEiTUÁRIo coMUM PRÓPRIA BIÔco

tsLoco RECÊrrLÁRIo coMUM TAMANHo rÍ1. Bl-oco r00x0l. pApEI-Ap t.lKG

CAPA DÊ PROCESSO . FUNDO
MUNrcrpAL DE saúDE Ap24TAM09 PRóPR.^

CâÍ)aile Prccesso -IuídD Municipllde Sdúd. AP 24 TÀN,í {)9

2A

26

27

caRiMBo AUToMÁÍrco c - (3o4) 60 x
25M M

C i'nbo Aúonrárico C -(10,1) 60 x 25mr!

BOLETI[,,1 DE ADMISSÀO

ELoco LAUDo PARA SoLIcITAçÁo E

AUÍORIZAçÃO DE PROCEOIMENTOS PRÓPRIA BIOCO

A [,,IBU LATO R IAL

Bioco Laudo paLa solicitaÇâo c autorizaçâo dc prccedimentos ambulatonal 100 \ 0

RECEIIUARIO AZUL BLOCO C/50
FOLHAS,

RECEITUARÍ) AZUL T.3ó BLOCO CT5O IOLIJAS

Ce,úro Ádt ti,tisímtiv Potcí,to Maio
,1v. betêtM le àfe éEet, J la -ccúúo- ,rdttr.lôiÍ4 - cet\l - cD r.! 6t.4ro-oot - r'creJvtu aõ - t t6r.4 ! t4

50,00

w

2)
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Estado do Ceará

B0LETINÍ DE AD\4lssÀo TAI\í 9, pÂpEL 24KG. BLoco (.oM ro0FLS.

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

0,70 s25,OO

9,94 119,76

to96 219,20

9,36 9ta,o0

9,50 175,4O

9,49 49,45

965 4A2.50

I,O8 554,O0

9,50

,tr,,Jil§
f',

30 FICHA DE pRATILEIRA pRÓpRIA Ficha 75o.o

rICHA DE PRATILIIRA EY PÂPEL 60KG 2IXI4

BLOCO E.SUS MARCADORES DE
coNSUMo AL*..4ENTAR PRópRlA Blocô t2o

BLOCO E,SUS MÂRCÀDORES DE CONSI;VO ÂLIMENTAR. IOOXOI. TAMÀNIJO 09. PAPEL AP 24KG

32

31
BLoco assrsrÊNcra oDoNToLóolcA
DtÁRlA PRóPRra Broco

lrLoco AssETÊNctA oDoNToLócrcA DIÁRIÂ TÀMANlio 09. I,APEL z.tKG. r oox I vrA

BLoco aÍESTADo oDoNToLóctco pRópRta Btoco

nLoco ATEST^Do oDoNToLóctco TAMANHo t8. pApFL Ap t4Kc. looxol vlAS

BLOCO E.SUS CADASTRO INDIVIDUAL PRÓPRIA Bloco

BLOCO E.SLS CADASTRO INDIVIDTJAL IOOXOI FL. PÀPEI, AP:4 TÀM 9

BLOCO E-SUS CADASTRO DOMICILIAR PRÓPRIA BIoCO

BLOCO E-SUS CADASTRO DO\,flCILIAR IOOXOI FL, PÂ}EL AP ]'I TAM 9

20.o

too.0

so.o

50

500

500

36

37

3A

i9

42

43

Bloco BoLETIM DIÁRIo DÊ
DrspÉNSAçAo DE MEDrcaMENTos 

pRÓpRla Blôcô 3oo 10,64 319,20

Bloco BQLEÍÍM DlÁRIo DE DTspENSAçÀo DE MEDtc^MENTos c,'100x0t. pApEL Ar 24 KG, TÁvÂNi]o 09 FRENTE E vEB.so.

Bloco BoLETIM DIÁRIo DE
PRoDUÇÃo Do acENTE PRóPRla Blocô

BLoco BoLETIM DIÀRto DE pRoDUÇÀo Do ÁGENTE l00x0t Ap t4KG TAMÁNHo 0,).

sloco BoLETIM DtÁRto DE
pRoDUçÀO DO NASF pRÓPRra Bloco 2s',o loll

BLoco B0LETIM DIÁRIo DE ?RoDUÇÀo Do NAsF r00x0l Ap 21 TAMANH0 09 p^pEL Ap 2,11(c, FRENTE E yERso

BLOCO BOLET]M MENSAL DE DOSES
APLT.ADAS PRÓPR,a Blôcô

BI-OCO B{)I-ETIM NíI:NSAI- DI: DOSES APLICADAS. Ií]OXO] TAMANI.IO 09

40
BLOCO BOLETIM MENSAL DE DOSES
ApLTcADAS {FRENTE) 

PRÓpRla Bloco 50 lo'ol 50'os

BLOCôBoLEÍÍM MENSAL DE DOSES API.ICADÀS, l00x0l TÁMANHO 09, PAPEL AP l.lKG. FRFNTE E vLRSo TCoNTINUA(Ào
l)

BLOCO BOLETIM MENSAL DÉ DOSES
ApLrcaDAs (coNT.) Paóp.la Blôcô so 9'49 19 4s

BLOCO BOLETIM MENSAL DLi DOSES ÁPLICÂDÂS. IIOXOI TA]\ÍANHO (]I), PAPEL AP ]4KC. FRENTE E VERSO, (CONTINUAÇÀO

2t.

BLOCO E,SUS FICHA DE

AÍENDIMENTO JNDIVIDUAL INIVEL PEÓPRIA BJOCO 5O.O

SUPERIOR)

Bloco E-sus FICHA uE 
^TENDtt!ÍFN'to 

INDIVTDU^L (NivEL supERtoR)l00x01 FL. rAM 9/24KG

§

-

C!,tto Àdtni,tist' ath,o Porcino Vtia
Àr. DcTefro .l c Me4.ze.. ) 50 - <etüo- Ja|larlhQÍt ' CedÍâ ' CD rri Ot,4qO-OOt - Tslarrte ,ã - J t6a.t tu

175 00



58 CAR]iVIBO AUTOMÀTICO PP

PRÓPRIA UNidAdê

PRÓPAIA UNidAdE

Eru râ

122,1A

1o,50 12A,AO

'/,ê2 195,50

a.12 2ta,oo

10.94

o,12 I O50,OO

20,00

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Munici

fl
-i

pal de Jaguarib

45
BLOCÔ E.sUS FICHA DE
ATENDIMÊNTO ODONTOLÓGICO PRÓPRIA BIOCO 4O.O ]0,56
INDIVIDUAL

Bloco E-slJS FtcHA DE ATENDIMENTo oDoNToLóctco lNDlvtDU 
^L 

r 00xor rt r,ÀILL Ap 14 TAV 9.

46
BLOCO Ê.SUS ÊICHA DÉ ATIVIDADT
coLETtVA PROPRIA Bloco 4O.O

BLOCO E.StiS FICI{A DE AT]VIDÁDE COLETIVÁ. l IJOXOITL, TAM 9. PAIEL AP 24KC.IRENTE Ii VERSO

50

5l

18

19

53

ELOCO E,SUS FICHA DE
pRocÉDlMENTos (NÍvEL MÉDrÕ) PaÓpala Bloco

RLO('OF.§I'STICtIADÍ:PROCI D'MT\TOS INiVfI VI,I-IO' IOOXO'TL, I\I'1I)\T1,]K(i

BLOCO REQUIS|çÃO DÊ EXAME pRopRtA Bloco 25_O
clropAToLóctco
BLOCO REQUISIÇÀO DE EXÂME CITOP^TOLóGICO, BLOCO IOOXOI. PAPIL AP 24KG. TÁMANHO III

BLoco REeutstÇÀo DE pRôpRta Btoco 2s.o
MAMOCRAFIA

Bl-oco REeuÍslÇÀo DE MAMoolLAFlA. BLoco l00x0l, P^PII. AP 2'1I<c. 'TAMANHo i8.

250 10,37

BLOCO E.SUS FICHA DE VISITA
DoMrclLlAR PaóPRla Blôco 2so

BLOCO E-STJS TICHA DE VISITÂ DOMICÍLIAR IOOXOIFL, TAM 9. PAPEL AP:4KG. F'RENTE E VERSO

9,51 238,50

Bloco FICHA DE aTENDIMENTO a ooóro,o Bioco 2s.o ro.s4
MULHER

BLOCO FICHA DE ATENDJMENTO A MULTI}JR. IOOXOIFLS. AAMÀNHO 09. PÀPEL, AP 2.1]<G. FRENTE E VERSO.

Bloco RELAçÀo DE PEDtDos
CITOPATOLÓCICO DO COLO DO PRÓPRIA BIOCO ]O,O ]O,]5

t'JTFPO

Bloco RELAÇÀo DE PEDIDoS cl'lo!^TolóGlco Do colo Do ÚTERo. T^M^NIIo 09 !^Pr'I 
^P 

l4K(i l00x0l FLs.

t0t,50

BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO
PUERT.,LTURA PRóPRla Bloco 2sa

BI-OCO FICHÂ DE ATENDTMENTO PU[RICl] I,TIIRA. IOOXO I. PAPEL A? 2.+KG, TAMANHO 09

I,l0 277.50

BLoco FICHA DÊ CaDASÍRAMENTO pRóppra Btoco 2s.o ro,s6
DA6ESTANÍE

ALOCO FICHA DE CADASTRAMENTO DÀ GESTANTE, TÀMANHO 09, IOOXOlFLS, PÂPEL AP 24KC FRENTE E VERSO

263,50

264.OO

BLOCO PROORAMA DE SAÚDE BUCAL PRÓPRIA BIOCO 2S.A 9,53 23A,25

Bloco pRocRÁMA I)E sÁúDE BUCÂL - ATtvtDADt-s SEí\{ANAL FREQUÉNCIA DE PÂRTÍcrl'ANÍEs. PÀPEL 
^P 

2.{KG,

TAMANHO 09 IOOXOI FLS,

55

56 Bloco srsvaN DADosCaDASTRAIS PRÓPRla Bloco

BI,OCO SISVAN DAT)OS CADASTRAIS. TAMANIJO 09. PAPEL AP 24KC, IOOXOI TLS

250

2500 0

tco

w

,**IA9

Ce,rtÍo Ádr,ti niÍruti,o Porei"o .lída
,$,. aqetru de 1tteúed:s, tto -c4»e- JtÊe*àota - atorl 

'EF 
tJt 4'a-t'ôe - 

'vtéPn4 
tê ' ttda'4tti

200,o0

ü3,50

i)

57 CAPA DE PROCESSO. AP 24TAM 09.

Cala dc Prc..sso - AP 24 T^M 09
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

c^RMBo AUTot/ÁTrÇo pp t49r0) 2ó x 9yv

CARTÃo DE VACINAÇÀo ADULÍo PRÓpRIA Unidadê

c^RTÀo DE vACTNACÀo ADUt-To, Tr\vANHo lt.5 x 7.5cN{. pApEL 60 KC

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES. PRÓPRIA BIÔCO

FICHA T'E SOLICITÀÇÃO DE EXAMFS, TAM 9. ITAPEL 24KC COM l(]OFLS,

MApA DlÁRro DE APURAçÃo DE

VITAMINA Á.
PRÓPRIA B oco

f..o
u)
Ú'

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

59

73

60

6l

70

71.

72

caRTtLHA TNFoRMATTVA coLoRtDA pRópRrA unidadê soo.o

cARTtt FÁ NtoRV^'rvA coLoRlD^ - pApfL coucllt :41.c. ENa^R'] l: c Drias rôr H^r

142 sto oo

1000 0

250.O

500 0

500

500

to |12

4,94 940.00

t2,so 1.250,o0

2,43 507,50

2,64 1320,00

9,ll 455sOO

4,6A 234A,OO

3.70s,00

435,OO

9.64 1928

)2,73 63650

9,52 476,A4

63

65

66

67

FtcHA DE pstcorRóptco pRópRtA unidadê

FtcHA DE pstcorRót,tco (pAPEI- 60 Kc). TAMANHo Ít, FRENTE E \ERSo

FICHA INDIVIDUAL DE ANÍI . RÁBICA PRÓPRIA UNidâdE

FIcHA rÀ-DIvtDU^LDE ANTt- RÁBJCA IIUMANo r^MAN o 09. pApEL 60 KC

500 0BLoco pEDtDo DE VACINA pRópRra Btocô

BLOCO PEDIDO DE VÀCINA ]'AMÁNHO 09- I'APIiL AP ]4KC. IOOXOI FLS

cARTÀo DAoÊsraNTE PRóPRla unidadê 25o.o

caRTÀo DA ctsrÂN'rE. 'tÀ\.{ 9. pÂpF-L 60K6.

SISVAN.MAPA DÉ

A..M,ANHAMENT. NUTRI.T.NAL- PRópRla Bloco 20

S]SVAN.MAPA DE ACOMPÁNHAMENTO NUTR]CIONAL TAM 9, IAIEL 24KC COM IOO|LS,

sus-BpA-tNDtvrDUALIZADo-BPA"I PRópRla Bloco

SLJS.BPA-h..D]VIDÜALIZADO.RPA.I. TAM 9, PAP}:L 24KG COM lOOILS.

FICHA DE PRoNTUARIOIABERTURA) PRÓPRIA Unidade 15OO,O 2,47

FICIIA DE PRON-IUARIo (ABERTIIiI.\). TMPRESSO EM P^I'E]. oFF'SET 180 GA4:, lx I COR. TAMANHo 21.5 X 2l CM

6B
F1CHA DE

PRoNTUARTO(CONTTNUAçÀO) 
pRÓpRla unidêde l5ooo 247 3'7o5oo

FICHA DE pRoNTUARIo (co\TNUAq:Ào), IMPRESS0 Er( p^PÉL oFf.sET rJo c,1{,. lxr coR. TAMANI{o :1.5 x 23 cM

E

Ce ttu Áduti,tistntiro Porli,to vuia
,4t, Dlt:ertu .U M!wze!, 350 -Ctiao- Jutna btrd - Ce,fi cDít aJ.4qo-ooo 'Tetg|t' e ná - rt6''4tr4

I t2

cRAcHÁ DE rDENTrFrcaÇÀo. pRópRtA unidade too.o

CRACHÁ DE IDINT]FICÁÇÀo IOxI5CM EM PAIEL AP 60K6, ]MPRESsÀo fRENTE CoM CoRDÀo

CARTAZES DE DlvuLCAçÀo pRópRtA unidade 5oo.o

CaÍLâres de di'Lrlgâçâo do elenro. em palel couchê I 509- imrmssão 4x4 (cores),cDm .l dobEs. inclusivc afle tinrl.

)
w



Estado do Ceará
Poder Execufivo Municipal

Prefeitura Munici

AUTo DE ]NFRAÇÀo SAN]TARIA PRÓPRIA

AUTo DE INFRAÇÀo s^NIT^llrAEM Bl.oco coM r00FLs

pal de Jaguaribara

o?<
ot,

I,3l 565,50

26].,75

ô
À

7S

e7

À,Í^l't DlÁR() DE 4put{A( Ào DE \1T,1\,r\l Â_ Bl_o( o cotÍ ,00 Fot_tIAs

FICHA DE ATENDIIVENTO
ODONTOLÓCICO INDIVIDUAL, PRóPEIA BIOCO 5O,O

rtcBÀ DE ATENDIVENTo oDoNTolóctco DiDIV|DU^L. rRENl-EE vERSo, Bloco coM io0 FoLHAs.

FICHA INSTRUIVENÍO DE
ESTRATTFTCAçÃO DE RTSCO DE pRópRtA Bloco 25.0 9,95 24Aí5
HIPERTENSÀo
FtcH,^ INSTRUMENTo DE ESTR^TIFICAÇÀo DE RIsco DE ]IIPERTENSÀ() ?\RTF.Ri^L E DIABETES MELLITUS. Br.oco coM
IOO FOLI.IÂS. SENDO IICHA E ANEXO,

79

80

81

a1

F]CHA PARA ESTRATIFIcAçÃo DE
Rtsco, saúDE DA cRtANÇA PRÓPRIA BlÔco 2sO 10,47

FÍcHA pAR-{ ESTR^TIHCAÇÀo DE RIsco-sAúDF DA cRI^NÇ^. DLo('o ('oM to0 folHÁs, sENDo FICHA E ÂNExo

FtcHA PARA ESTRATIFicacÀo DE pRópRtA Btoco t3.O to,4sRISCO DACESÍANTE,

t-lcI{A pARA ESm.ATIrlcAçÀo DE Rlsco DÁ cESTAtirE. BLo( o coM lo0 Fot.riÀs. sENDo FrcitA E ÀNExo.

aposrLAAGENTE DE SAúDE pRópRA unidade

^posrtlA 
AGENTE DE saúDE. ENCADERNADA. TÁM^NIro 09. pApEL ap:t l<c

t35,85

14,12 367,)2

9,44 142,20

10,54 52?,AA

11,24 562,OO

12,34 24,64

11,42 22.44

11,42

FICHA DE RECISTRO DE ATIV DADÉ
DtÁRtA DOAGENTE 

pRópRtA atoco soo 9,53 476,so

rICHA DE REctsTRo DE ATIVIDÀDE DrÁRtA Do AGENTE coMUNrTÁRlo DE sÀúDE.to0xol FL, pÁpEL 

^p:4Kc,pRETo 
E

i]IIANCO TAVANHO 09

I oco

26.0

s0.o

20

86

FICHA DE VISITA OOMICILIAR, PRÓPRIA B|oco ]5,o

FICHA DE VISIl'A DOMICILIAR.]OOXOI FI-, PAI'EL AII 24KC,PRETO E BRANCO, TÁMANHO 09.

FICHA DÉ VISITA DOMICILIAR E

TERRTT.R aL 4.r PRÓPRla Bloco 5oo

FICHA DE VISITA DOMICILIÀR,IO()XO l FL. PÀPI]L AP 24KG.PRETO E BRANCO, TAMANHO 09,

FICHA DE CADASÍRO DOMICILIAQ E

TERRTT.RIAL3-2 PRóPRla Blôco 5o'o

IICHA DE CADASTRO DOM]CILIAR E TENRITORIÁL 3,2 EM BI-OCOS DE I(]O |OLHAS

F]CHA DE CADASTRo lNDIVIDUAL 3,2 PRÓPRIA

frcHA DE (]ÁDASTRO ND]VIDUAL 3.: EM BLOCO DE lO(]FLS

2 L')TERMo DE NTERD]ÇÀo DE PRoDUTo PRÓPRIA

TERM0 DE INTERDIÇÀo DF, PRoDI,]Tos ÊM BLoCoS DE IOOTLS

TERMo DE INTERDIçÀo DE
pRoDUTos sE M aFRAçÀo PRóPRla Blôcô

-t ERMo DE INTERD1ÇÀo DE pRoDlrros sENi AFItAÇÀo E§1 BLoco DE t00rls

2A9C

Curtro Adninistrutiw Porcitto Mait
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Bloco DIARIA DE HS/PCFAD.o2 PRÓPRIA

ljriiluero pâra rctrEssâ de especises or lahorarorio

BLoCo DE PLANILHA P/VISITA
DoMrcrliaR Do acE PRÓPRla

fichd para filantos donlicilios dúinLe a tisira dômiciliar do ACE.

caRTAo DE vacrNAçÀo paópeta
ANTIRRABICA

FICHA DÊ CAMPÂ§"HA DE VACINAÇAO A\TIRILABICA

ç

9,9A 19,96

12,18 21,96

7.66 574.50

4.11 67,52

7,96 r5920,OO

9,'.79 9.790,OO

60,80

7,79 38,95

66,15
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-l

9l
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TERMo DE APREENSÀo DE
pRoDUTOS PHUeRra 8rtrô

TERMo DE APREENSÀo DE I,RoDLrros FEtTo EM Bloco coM l00FLs

SLOCO SINAN, DEN6UE, BLOCO
rooxor, pApELAp 24j<6, TAMANHo'r8 

pRóPRla Bloco

Bt'co SINÁN. D.nEuc- Ílloco I00\01. pnpcl AP l4KC. tamanho 18. prero e braõco

Bloco

20

750

80

5.0

t5 c

4000 0

AUToRIzAÇÀo PARA EMIsSÀo DE
BoLETo (aLVARA saNrrARro) pRÓpRla Bloco 2so n,ls z7a15
AUToRtz^ÇÀôpÁRA EMlssÀo DE BoI-ETo p^R\ ALIARA sANfr\Rro. Bluco EM For.H^ A4.coM r00 .t-oDos

CARBONÁDOS.

I2 RESUMO SEN4ANAL DO SERVIçO
ANTtvEToRtAL PRóPR|A Btoco

Rcsnlro semânâh do serviço aDtivetorial. Pâpel Off"Scr 63 g ú1, Ir0 cor. t5,lx2l cm, t00Xt

I3

|5

I6

|7

I8

|9

124

RECISTRo DÁRto Do sEevrcc) pRópRtA unidâde 2ooo oANTIVETORIAL FRENTE E VERSO

R€gistro diiiro do senico antiletorií l. fÍcútc e vcrso. em papelÀP 24k8. ramanlo I8 pÊto e brauco.

FoPMUúR'o DIÁRIo Df A] IVIDADES
I-PDCH-OIi PlroprllA Unrdàdê

Eunnulárn, diiÍio de rú idadcs alDC:H-01, papsl^P 24kg, murarho A1 prcro. brínco.

FICHA DE INVESIICAçÀo DENCUE,
FEBRE ECHTKUN.,N'A PRóPRla Bloco ao 7'60

ri.ha Jc i.\,esrigcçâo d..gucc febÍerchikungunya. bloco oo l00 nr hds cm p{p,'l AP :4lB ld,rturhu l S. prcto e bÍinco.

LAUDo DE rNSpEçÂo sANrÍÁRrA,
BLoco coM roo F.LHAS. PRÓPRla Bloco 2a '/'n 15'42

L!!dodeirspcÇàosanirário,bLococo.rl00r'ohss.scndopiúen,esesúDduvi.pápel2418.tamahô18.pÍetoebÍàco,<leycler(aÍbonida-

1,80 '1.200,oo

vilor tot | 76.J56.45

1.3. São instntmento que vinculam esta conhataçào, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Referência;
1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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ctÁusurl. sEGUNDA - oa vrcÊNcrA E DA rnoRnocaçÃo
2.1. O prazo de vrgência da conrratação é até 3l de dezembro de 2025. contados da data de
assinatura do colttrato, na forma do art. 105 da Lei no I4.133, de 2021, podendo ser prorrogát,el
conforme o afi. 107 da Lei n" 14.133. de 2021 .

2.1-1. O prazo de vigência será automaticamente plorrogado, independenternente de termo
aditivo, quanclo o objeto trão for concluído no período fimlado acinta, ressah,adas as providências
cabiveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste illstrumenro.

CLÁUSULA TERCEIRA . DoS MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.l. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão. entl'ega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁT]SULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào é de RS 16.456,55 (setenta e seis mil. quatlocentos e cinquenta
e seis reais e cinquenta e cinco centavos).
5.2. No valor acitna estão incluídas todas as despcsas ordinárias dirctas c indirctas decorrcntes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos. encargos sociais- trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de adnrinistraçào, fi'ete, seguro e outros
necessários ao cumptimento integlai do objeto da contr-atação.

5.3. O 'r,alor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos deviclos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fonrecidos.

CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao conffatado e demais condições a ele referentes encontÍam-se
definidos rro Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7. t. Os preços inicialmente contratados sào fixos e ineajusráveis no pÍazo de um ano contado da

data do orçarnento estimado.

7.2. Após o interregno cle 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderào ser reajustados, tnediante a aplicação, pelo CONTRATANTE. n.rediante

aplicação do Indice Nacional tle Pleços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigaçõcs iniciadas e concluídas após a ocon'ência da anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeilo, o interregno n.rinimo de I (urn) ano será contado a
paÍil dos efeitos financeiros do últlno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustanrento, o CONTRATANTE
pagar'á ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença coüespondente trio logo seja(nr) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Cenfio Áíl,,ti'ti\t ttiro Potcitn, \l ia
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CLÁUSULA QU,A,RTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
4.1 . Nào scrá admitida a subcontrataçào do objeto contratt-lal.
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7.5. Nas aferições finais. o(s) índicc(s) utiJizado(s) pala rcajustc scrá(ào). obrigaroriaurqrtc, o(s.)
definitivo(s).
7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(rr) mais ser utilizado(s). scrá(ão) adotado(s), em substituicão, o(s) quc
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausêtrcia de previsào legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanesccnte, por mcio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por aposrilamento.
7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econôlnico-filranceir.o
inicial do conúato eln caso de força maior', caso t'orruito ou fato do príncipe ou ern decorência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÇão objetiva de risco
cstabelecida no contmto.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE
8. I . São obdgações do CONTRATANTE:
8.1 .l . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pclo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8. 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em palte,
às suas expensas;

8.I.4. Acolnpanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimel'rto das obrigações pelo
CONTRATADO;
8. [.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagal11ento, quando houver controvérsia sobre
a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. i43 da Lei n"
14.133, de 20211,

8.1 .6. Efctuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fomccimcnto do
objeto, no prazo, fon.na e condiçôes estabelecidos no prese,lte Contrato;
8" 1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas Íra lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

mcdidas cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pclo CONTRATADOI
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Tenno de Colltrato. ressalvados os requerimentos manifestanrente
impertinentcs, meramente protclatórios ou de nenl]um intelesse para a boa execução do ajustc.

8.1.8.2. Concluída a ilrsüução do requerimento, a contal da data do protocolo, a Adrrinistraçào
terâ o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

[i.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônrico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máxinro de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das gararrtias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumplimcnto de cláusulas cor'rtl'atuais.

8.2. A Administração nâo lcspondcrá por quaisquer compromissos assumidos pclo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

w
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qualquer dano causado a terceiros em
empregados, prepostos ou subor dinados.

dccon'ôncia dc ato tlo CONTRATADO. dc scus

CLÁUSULA NONA. DAS oBRIGAÇÔns »o CONTRATADo
9. I. o coNTRATADo deve cumprir todas as obngações constantes deste contrato e em seus
anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pelfeita
execução do objeto. observando, aincla, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccon.cntes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, cto Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao cONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que inrpossibilitenr o curnprimento do prazo previsto, corn a dcvida
comprovação;
9. I .3. Atender às determinações regulares erniticlas pelo {iscal do contrato ou autoridade superior
c prcstar todo esclarecimcnto ou informação por clcs solicitados (inciso II do art_ 137 da Lei n,,
14.133, de2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execuçào do objeto, bem como por
todo e qualquel dano causado à Administtação ou teÍceiros, nào lecluzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execuçào colltratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sotiidos;
9.1.6. Quando nào fbr possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTR-ATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para tins de pagamento,
os seguintcs documentos:
9.1.6. l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO:
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obligações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comcrciais c as dernais previstas cm legislação cspecífica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabi lidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratoi
9. [.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no p razo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidentc que sc vcrifiquc no local da execução do objcto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segutança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na
licitação;

d
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9 i.l l. Curnprir, dur"ntc todo o período de exccuçâo do côntÍato, a Íeserva dc cargos prevista cm
lei para pessoa corn deÍiciência, para reabilitaclo da previdência social ou para aprendiz, bem
como as resel.vas de cargos previstas na legislação (art. I 16 da Lci n. 14.133, de 20)\;
9.1 . 12. comprovar se for o caso. a reserva de cargos a que se rcfcrc a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refÉridas
vagas (parágrafo únrco do art. I 16 da Lei n,, 14. I 33, de 2021 );
9.1. 13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêrcia do cumprirnento do
colltrato;
9. I .1 4. Curnprir, alónr dos postdados lcgais vigentes de âmbito fcderal, cstadr-ral ou municipal, as
notmas de seguranÇa do CONTRATANTE;
9. 1.15. Apresentar l-rcha técnica do proclúo, ou laudo técnico, ou certificaçào ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 .l 6. Subrneter prcviamente, por escrito, ao coNTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenno de Referência
e demais documentos da contratação.

10. cLÁusuLA DECIMA- oBRIcAÇôEs PERTINENTES À rcpn
10.1. As pafies deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a toclos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adn.rinistrativo que
eventualmente venha a ser firrado, a pafiir da apresenÍação da proposta no procedimento de
corltrataçào, indepetldentemente de declaraçào ou de aceitação expressa.
10,2. Os dados obtidos soll'Iente poderzio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e corr os princípios do art. 6u da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Adrninistraçào deverá ser infomrada l1o prazo de 5 (cinco) dias útcis sobre todos os
conttatos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peio Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, corn exceção das hipóteses do afi. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de gualda de clocumentação pala hns de comprovação do cutnprimento de obrigações
lcgais ou contratuais e somentc ellquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os cleveres, requisitos e

responsabiliciades decomentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e súcontratados o cunrprimento dos deveres
cla presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseruância.
10.8. O Conü'atante poderá realizar diligência para afedr o cumprimento dessa c[áusu1a, devendo
o Contratado atender prolltamente everltuais pedidos de conrprovaçào fonnulados.
10.9. O Contl'atado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratarlte, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a evelltual descartc rcalizado.
10.1 0. Bancos de dados fotmados a partir de conh'atos adrninistrativos, notadamentc aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vinual controlado,
com rcgistro individual râstl'eávcl de tratamcntos rcaljzados (LGPD, art.37), com cada acesso.
data, horário e legistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
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10.10,1. Os referidos bancos de dados dcvem scr descnvoividos cnr formato intclopcrávcl, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hrpóteses previstas na LGpD.
10 1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinenres ao traramento de dados
pessoais, quando indicado pcla autoridade competentc, em cspecial a ANpD por meio de opiniõcs
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.
10.12. os contlatos e convêuios de que trata o s l" do ar1. 26 da LGpD deverào ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INT.RAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 I .l . Comete infi'ação administrativa o licitante que praticar quaisquer das lripóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021., quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adnrinistração ou ao
funciouamento dos sewiços públicos ou ao iúeresse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do confato:
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâçâo sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida paÍa o cefiame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçào eletrônica ou execução do conttato;
f) Fraudar a coÍrtratação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
g) Conrportar-se de modo inidôneo otL conreter lraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lcsivo previsto no afi.5" da Lci n" 12.846, de 1" de agosto dc 2013.
1 1.2. Scrão aplicadas ao responsável pelas infrações adnrinistrativas acima descritas as seguintcs
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sernprc que não se justificar a imposição de penalidade mais glave (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quantlo platicadas as condutas descritas nas alíneas de
,brr, rrc'! e "d" do subitern acima deste Temo de Contrato, semple que nào se justificar a inrposição
de penalidacle mais grave (§4" do art. 156 da Lei t" 14.133, de 2021);
I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que irnpedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e inclireta de todos os entes federativos.
pelo prazo míninro de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalrdade mais grave (§5" do at.
I 56 da Lei n" 14. I 31. de 202 I ).

1 I .2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias ar.rtoriza a Administração a promover a rescisâo do
contrato por descumprimento ou culnprimcnto irregulat de suas cláusulas, confotme dispõe o
inciso I do aft. 137 daLei n" 14.133. de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexccução total do objcto;
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I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tcrmo dc Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do art. 156 da Lei
n" l4.l 33, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas nestc Termo dc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte
com a multa (§7" do alt. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a ctefesa do interessado tlo prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 daLei n" 14.133, dc 202i);
I 1.4.2. Se a multa aplicada e as ürdenizações cabíveis forem superiores ao valor do paganlento
cventuâlmcnte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dessc valor, a
drferença será descontada da garantra prestada ou será cobrada judicialn-rente (§ 8. do art. 156 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.4.3. Prcviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar cla data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão scr aplicadas clrmulativamentc com a

multa (§ 7" do aft. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em plocesso administrativo que assegure o
contraditório c a ampla defcsa do CONTRATADO, obselando-sc o procedimcnto previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar c dc declaração de inidoneidade para licitar ou contl'atar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considcrados (§ 1" do afi. 156 daLei n" 14.133. dc 2021):
I 1.7.1 . A natureza e a glavidade da infração cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenual'rtes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonras e

oricntações dos órgãos de controle.
1 1 .8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos,
obselaclos o rito procedimental e âutoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14. 133. de 2021):

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada semple que

utilizada corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a pútica dos atos i[ícitos
previstos neste Contrato ou pa[a pÍrovocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admirristradores e sócios com
poderes de administração, à pcssoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rclaçâo

de coligação ou controie, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a arnpla dcfesa e a obrigatoliedade dc análisc jurídica próvia (art. 160 da

Lei n' 14.133, de 2021):
I I .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias ilteis, contado da data de

aplicaçào da sanção, infomar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para tins de publicidade no Cadastro Nacional de En-tpresas Inidôneas e Suspeusas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instrtuídos no âmbito do Poder Executilo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).
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1 l.l 1. As sançôes dc impcdirrorto de licitar e contratar c declaração dc inidoncidade para licitar
ou contratar são passíveis de r-eabilitação na Íbrma do art. I 63 da Lei n" I 4. 13 3, de 2021.
I I . 12. Os débitos do contratado para côm a Administração CONTRATANTE, resultanres de
multa adrninistrativa e/ou indenizaçõcs, não inscritos cm dívida ativa, podcrão scr compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesrno
contrato ou de outros contratos administrativos quc o conh'atado possua cot11 o 1'nesmo órgã<l ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
I2.1 . O contrato se cxtingue quando cumpridas as obrigaçõcs de ambas âs partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulâdo para tanto.
12.2. Se as obrigações não Íbrem cumpridas no prâzo estipulado. a vigência Íicará prorrogada até
a conclusão do objcto, caso em que dcvcrá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato,
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constimído cr11 l'r1ora! sendoJhe aplicáveis as Íespcctivas sançõcs
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Adrninistraçào optal pela extinção do contrato e, uesse caso, adotará as rnedidas
adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pocle ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algunr dos nrotivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14. 1 33, de 2021 , ben
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e '139 da Lei no 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará
a rescisão se não rcstlingil sua capacidade de concluir o contrato.

17.4.2.1 . Sc a opelação implicar mudança da pessoa jur'ídica contÍatada, dcvcrá ser formalizado
termo aditivo para alteraçào subjetiva,

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

i 2.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cttnrpridos ou parcialmcntc cur.npridos;

12.5.2. Rclaçâo dos pagan-rentos já cfctuados e ainda devidos;

12.5.3 . Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCINIA TERCEIR{ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
corisignados no Orçamento, na dotação 070 I . I 0301 0009.2.029 Manut. das Atividades da Atcncao
Primari a a Saude, Cllassificaçào econômica 3.3.90.39.00 Outlos sery. de terc. pessoa jurídica,

Subeicnrcnto 3.3.90.39.63, no valor dc RS 76.456,55.

13.2. A dotação relativa aos cxercícios financeiros subsequentes scrá indicada após aprovação da

Lei OrÇamentária respectiVa e liberação tlos créditos correspondentes, nrediante apostilamento.
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cLAUSULA DÉcrMA eurNTA - ons nLre'nlçÕes
15.1 . Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei
n'1.1.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que sc fizcrem necessários, até o lirnite de 25% (vintc e cinco por cento) do valor
in icial atualzado do contmto,
15.3. Regtstros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sinrples
apostila, drspensada a celebração de tcrmo aditivo, na forma do art. 1 3 6 da Lei n" I 4. I 3 3. de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GAR{NTIA DE EXECUÇÃO
16. 1 . Náo haverá exigôncia de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIN{A - DA PUBLICAÇÃo
17. 1 . Incurlbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumerlto no Porlal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no afi,94 da Lei n' 14.133. de

2021 , bern como disponibilizâr este Temo de Contrato no sítio oficial clo(a) Prefeitura lrlunicipal
de Jagualibara na rede mundial de cor.nputadores (lntenlet). em atenção ao §2" do afi. 8" da Lei n"
12,527, de 201 1, c/c o inciso V do §3" do aft. 7" do Decreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DO FORO
18.1. É elcito o Foro da Comarca de Jagualibara para dirirnir os 1itígios que decorrcrcm da

execução deste Tem.ro de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciiiação, confomre §l'
d,o a(t. 92 da Lei n" 14.133.dc2021.

JAGUARIBARA/CE. I3 de rnaio de 2025

À*" -!^,* dl U Uu^"ç r.)ú.
- FUNDO \4U\ICÍPAL EE SAUDE

CNPJA,IF N' 09.687.509/0001-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Responsável legal da CONTRATANTE
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cLÁusuLA DÉcilvIA euARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e clernais normas t-ederais aplicáveis e, subsídiariarlenre, segundo as

disposições contidas na Lei nu 8.078, de 1990, Código dc Defesa do Consu:nidor, e norn'ras c
princípios gerais dos contratos.
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DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME

CNPJ/MF N" 21.536.455/0001 -04

DIEGO DE ASSTS DANTÁS

Responsável Iegal da CONTRATADA
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